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CoNTRATO Ne O89 /202r

CONTRATO DE OBRAS PÚBLICAS

Pelo presente instrumento de contrato de obras públicas, que
entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAIATI. estabelecida na Praça do
Paço Municipal - Centro - Cajati - SP, inscrita no CNPf sob onq 64.037.875 / 0001- 28, representâda
pelo Prefeito SIDINEI APÂRECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da Cédula de
Identidade RG. nq 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 259.336.578-16, residente na
Rua Rio Xingu, ne 732 - lardim Novo Cajati - Cajati/SP (11.950-000), daqui em diante designada
CONTRÂTANTE, e, de outro lado a empresa WAW CONSTRUCÔES LTDA. situada à Rua Líbero
Badaró, ne 377 - Coniunto 2472 - Editício Mercanül Finasâ - Centro - São Paulo - SP (01009-906),
con inscrição no CGC/MF sob n0 23.845.890/0001-38, aqui represcntada por WAGNER COUTO
AFONSO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 14/03/1965, portador da Cédula de
Identidade RG ns 3.296.884 e inscrito no CPF/MF sob nq 546.064.896-34, residente e domiciliado
na Rua Piracicaba, ne 1507 - Apartamento 10 - Bairro ,ardim Paulista - Ribeirão Preto - SP

[14090-230), dc ora cm diante designado CONTRATADA, que tcm como justo c contratado cntre
si, na Concorrência ne 002/2027, Processo na 068144 /2021, conforme Lei Federal nq 8.666 de
21/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas,
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Constitui obleto do presente contrato, para fins de execução de obras de reurbanizaçào
contemplando a construção de muro de arrimo, adequação de acessibilidade e recapeamento da
Avenida Claudino Novaes no Bairro Inhunguüra - Cajati/SP. Atendimento ao Convênio com o
Ministério do Desenvolümento Regional - Contrato de Repasse 891717 /2019/MDR/CAIXA,
confonnc relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência ne 002 /2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do LoCAL E PRAzo DÂ ExECUÇÃo Dos sERvIços

A CONTRÁTADA se obriga a prestar os serviços, por período de 180 (cento e oitenta)
dias, a contâr da data da assinature das autorizações para início dos serviços, podendo ser
prorrogado, nos termos do arL 57, §1e, incisos I a VI da Lei Federal ns 8666/93 e demais
atualizações, desde que devidamente iustificado e nas condiçóes abaixo especificadas.

al Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

bJ Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública
ou estádo de necessidade [chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator
originário da natureza), deüdamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado.

d) Quando nos termos do artigo 65 da Lei Federal ne 8,666/93 e demais atualizaçôes,
houver aditamento da obra, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra
qualificada: dificuldades na execução das obras ou serviços.
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas na
Cláusula Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da
garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati
pelo prazo de 02 (doisJ anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor
do Departamento de Planelamento Urbano e Departamento de Administração, sendo o caso, ficando
a solicitação suieita a reieição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogaçâo
imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades Iegais.

O presente CONTRATO terá ügência por peíodo de 180 fcento e oitenta) dias, a contar
da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos
termos d<r da Lei Federal ne 8.666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e

nas condições já acima especificadas.

CLÀUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 1.291.027,66 (um milhão,
duzentos e noventa e um mil, ünte sete reais e sessentâ e seis centavos), fixo e irrcajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do obieto eté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as partes.

Parágrafo único, O preço referido no coput, além da mão de obra, ntaterÍais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADÀ que responderá pela realização das mesmas independentemente da

manifestação do preposto da CONTRATÁNTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respcctivos pagamentos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
sen.ços devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 10 (dezJ dias após a emissâo
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE,

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a
CONTRÁTADA não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento proporcional
aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicado-lhe a

multa pecuniária contratual fCláusula Décima Primeiral sobre a obrigação não-cumprida, a qual a
qual será descontada diretâmente, em Nota, do pagamento proporcional quc recebcr da rcfcrida
medição.
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CLÁUSULA qUINTA - Do RECURS0 FINANCEIRo

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob nq:

. Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0008.1012

. Revitalização de Calçadas - 15.451.0008.1013

. Reurbanização da Avenida Claudino Novaes - 15.451.0008.1069

. Construção de Muro de Arrimo e obras Complementares - 15.451.0008.1079
Obras e Instalações - 4.4.90.51
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Caiati.

CLAUSULA SEXTA - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa,
pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Calati.

CLÁUSUIA SÉTIMA - DA 0BRIGACÃo DA C0NTRATADA

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e mâteriais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobrc o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pcla utilização de materiais
de primeira qualidade, respondendo por esta uülização.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATÁDA, com referêncÍa aos encargos estâbelecldos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato.

b) 
^ 

CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da CONTRÂTANTE todos os materiais a

seren) utilizados nos serviços, antes de sua aplicação,

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRÂTANTE ou
tcrceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE.

d) A CONTRATADA sc obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando corn
todas âs despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto
deste contrato.

e) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeitâ execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-sc por cventual acidente quc os
mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, obreto desta contratação.

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expcnsas no total ou em parte, o obleto do contrato em que sc verificarem vícios, dcfeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 5 [cinco) anos.

*
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g) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumcnto.
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, nào será
realizado o pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com as
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

i) A CONTRATADA deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART -

Anotação de Responsabilidade Técnica iunto ao CREA, devidamente preenchida e quitada.

i) A CONTRATADÂ deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;

I) Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e

assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as

mesmas correspondem fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços contratados;

m) Obedccer as nonnas de higiene e prevenção de acidentes, a Íim de garantir a salubridadc e a
segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a CONTRATANTE, com todas as despesas decorrentes de eventuâis
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quâisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras;

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os proietos, especificações e

demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas
Técnicas da ABNT, bem como as determinações da CONTRATANTE;

r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, âs correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por suâ
vez consultará o(sJ autorfres) do(s) projeto(s), para efeito de autorização;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, compostâ pelos
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima,
que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega
detinitiva, inclusivc com podercs para deliberar sobre qualquer determinação dc ernergôncia
que se torne neCesSária;

*
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t) Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmentc, às suas expensas,
obras/serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou
não correspondentes às especifi cações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao objeto
do Contrato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FCTS e INSS devidamente liquidadas;
- RE - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo

das informações à Previdência Sociall.

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS deüdamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço

relacionado na nota fiscal.
- RE - relação de empregados da CFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo

das informações à Previdência SocialJ.

x) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Ccrtidões Ncgativas dc
Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ào
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo
para o qual tenha concorrido a CONTRÂTAIIA.

CLAUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

A CONTRÁTANTE obriga-se a
executados pela CONTRATADÀ

pagar pontualmente as mediçóes dos serviços

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAçÂO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATÁ-DA será exercida pela
CONTRÁTANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Represcntante da
CONTRATADA, solicitãr a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as
quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação
das penaIdades previstas neste CoDtrato.

O responsável pela fiscalização do presente Contrato será o Departamento de
Planeramento Urbano, na pessoa do servidor Silvério Domingues, conforme Portaía 1051 de
04/08/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

tt l
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS /
DETENTORES DO CONTRATO.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993, e no arL 7a da Lei ns 10.520, de 17 /07 /2002, nos caso de retardamento, de falha na execuçào
do contrato ou de inexecução totâl ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada,
isoladamente, ou iuntamente com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar conr â

Administração, por prazo não superior a 2 [dois) anos;
c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contretâdo
ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base sanção anterior;
d) tmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
arL 4a da Lei np L0.520 /2002, pelo prazo de até 5 (cincoJ anos.

11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1,
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes
previstas na Tabela 2.
11,1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.
l1.,l.L2. Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o
plazo de 72 (doze) meses, a contar da data da aplicação da pcnalidade.
11.2. A CONTRATADA estará suieita às seguintes penalidades pecuniárias:
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da
prestação de serviços, até o máximo de 10 [dez] dias.
ll.2,l.\, No caso de atraso por período superior a 10 (dezJ dias, poderá ser promovida, a critério
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratuãI, por culpa da CONTRÂTADA, aplicando-se a

pena de multa de 70o/o (dez por centoJ do valor total do Contrato, além da possibilidade de
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Ádministraçào
Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (Vinte por cento) sobre o valor mensal da
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do
dircito de licitar e contratar com a Adminisração Pública, pelo prazo máximo de 02 [dois) anos-
11.2.3. Multa por inexecução totâl do contrato: 300/0 (Trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e

contratar com a Âdministração Pública, pelo prazo máximo de 05 fcinco) anos.
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,20lo do valor mensal do Conrrato
2 0,40lo do valor mensal do Conrrato
3 0,80/o do valor mensal do Contrato
4 L,6o/o do valor mensal do Contrato

*

frpuÇr prÇg riulloprL [, t0 - coíÊc - (tp u9loi00 - üJln/sp
5!tú ini:lrL.er!v.bírlb I tql[i !§) ]aí.lt!o

Página 6 de 10o



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

\a sn!.ca ia'. r.s o.e ov.h r-com I}ras@ caiati. coln. br

290 do valor mensal do Contrato3

4,00/o do valor mensal do Contrato6

O dobro do valor da úlüma multa paga referente ao mcsmo
item

x

ITEM DESCRICAO GRAU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá.

1

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços 1

3
Executar serviço incompleto, paliativo, prôvisório como por caráter permanentc,
ou deixar de providenciar recomposição complementar,

2

I
Fornecer informaçâo falsa de serviço ou substituição de material licitado por
outro de qualidade inferior,

z

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais,
6

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, 3

Utilizâr as dependências dâ CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato.

5

B
Recusar-se â executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
iustificado.

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico,
lesão corporal ou consequências letais.

6

10
Retirar das dependências da CONTRÂTANTE quaisquer equipamentos ou
mâteriais previstos em contrato, sem autorização prévia do r.e1pp4gável.

1

11
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da CONTRATANTE.

Pârâ os itens a seguir, DEIXAR de:

*

72
Registrar e controlar, diâriamente a assiduidade e a pontualidade de scu
pessoal.

1

13
Subsfituir empregado que tenha condutâ inconveniente ou incompatível com
suas atribuiçóes.

2

14 Manter a documentação de habilitação atualizada 1

15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÀO 1

16 Cumprir determinação formal ou instruÇão complementar da FISCALIZAÇAO. 2

77 Efctuar a rcposição de empreqados faltosos. 2

18 Entregar o uniforme aos cmpregados. 1

Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agéncias
Iocalizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro dcfinido pela
Administração.

1

Entregar ou entregar com atraso ou incompletâ a documentação exigida na
cláusula referente às condições de pagamento.

2

21
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
matcriais utilizados mensalmente, indicando marcâ, quantidade total e

quantidade unitária fvolume, pe]o etc).
4

22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário- 2

Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção lndividualJ aos seus empregados e de
impor penalidades àqueles que se neqarem a usá-los.

2

24
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos efou apresentarem
rendimento iDsatisfâtóriô ern até 48 horas, contadas da comunicação da

CONTRÁTANTE.
2

Providenciar a manutenção para solução de problema que acarrete suspensão
de disponibilidade ou de operacionalidade do sistema predial.

4
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11.2.4,1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13q salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição,
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes
na planilha de composição de custo, caberá a âutoridâde apurá-la e, se o caso, garantidô o
contraditório, aplicar à CONTRATÂDA multa de 30% (trinta por ccntol, sobre o valor da parcela
não executada, pelo descumprimento de obrigação contratuâl e, persistindo a situação, o contrato
será rescindido.
11.2.5, Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia
comunicação nos 90 dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5%o (cinco por
cento] do valor do contrato.
17,2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções preüstas neste contrato,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de
selviço inrpostu à Administração.

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.
11.3.2. Se os valores das faturas e da gârântia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância deüda no prazo de 05 (cinco] dias úteis, contados da comunicação oficial.
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no arl 80, incisos I e IV da Lei nq

4.666/1993.
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, catrerá recurso nos termos do art. 109 da Lei na
8.666/t993.
11.6, As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da
Transparência, TCE/SP e SICAF.

+
fr

326
Cumprir o programa periódico de manutenção preventiva determinada em
contrato.

27
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeiçào, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou
indiretâs relacionadâs à execuÇão do contrato nas dâtas âvenÇadas.

2B
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuiçôes sociais da Preüdência
Social ou do FGTS.

29 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3

30
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentaçào da Nota
Fiscal, previstos em contrato.

3

31
Apresentâr, quando solicitado pela FISCALIZAÇAO, Ceúidão de Regularidade do
FGTS, CND das contribuiçôes previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do
Município de Caiati, CNDT fornecida pela [ustica do Trabalho.

3

32

Apresentar, quando solicitado pela FISCALTZÂÇÂO, Relação Atualizada dos
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagâmento dos
timpregados acompanhados dos holerites, todos, vinculados à execucão
contratual.

3

33
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIzÁÇÂ0, cópia do protocolo de envio
clos arquivos cmitidos pela concctividade social (GFÍP/SEFIP).

34
Apresentar, quando solicitado pela F'ISCALI14AÇÀO, cópia da relação de
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (CPS), cópia
da guia quitadâ do FCTS [CRF), referente ao período mencionado na notificação.

3

35
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não preüstos nesta
tabela de multas.

2

36
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após
formãlmente notificada pela unidade fi scalizadora

X
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação ,udicial ou extrâiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por âto unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll, XVII
e XVIII do art. 78 da Lei Federal nq 8.666/93 e suas atualizâções item 13.4 do edital.

It - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa CONTRÁTADA;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

Após a conclusão da obra, a obra será recebida:
I - Proüsoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório assinado
pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante termo
definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (novcnta] dias qLre

comprova a adequação do obieto aos termos contratuais.

Parágrafo único. Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a

refazer as suas custas as substituições e reclamações ern consequência de vícios dc construção
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviçog nem ética profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujeita a empresa.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DA GARANTIA

A CONTRÂTÂDA terá até 05fcinco] dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato
pâra prestar garantia, no valor de R$ 64.551,38 (sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta
e um mil e trinta e oito centavos), em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei
Federal n" 8.666/93, equivalente a 5%o fcinco por cento] do valor do Contrato, que será restituída,
após reccbimento definitivo do obieto contratual, mediantc rêquerimento, obedecidas as normas
aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou
títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 dias após o termino do prazo contratual.

A garanüa e seus reforços da CONTRÂTADA responderão por todas as sanções
pecuniárias exigÍveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a

cobeftura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediâtô a CONTRATANTE.

+{-

p[rll^ !0 Bç0 xr,*dtRL tí 1Í'ttx1Ec - {!* lrrlô!@ - clJrl(À8
5iÍi.rrt.iirt.a@à!'rt i,Càt:ri],3N51.&!0

Página 9 de 10

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA
quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente dê comunicado da CONTRATANTE,



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

t11.,\v,cai3ti-sp.gov.hr-comprus({,cê:ari.com,br

de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de
i ncorrer nas penalidadcs previstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerÍmento da CONTRATADA,
respeitadas as modalidades preüstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuâdâ a hipótese prevista
ante ormente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 fcinco] dias uteis, contados do
recebimento da comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a

CONTRATADA nas penalidades previstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pcla CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito
pela CONTRÂTANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus
reforços, serãtr liberados ou restituíd«rs após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução
de eventual valor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Conrrato, a CONTRATADA para requerer o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome dâ empresa CONTRATADA, perante a lustiça do Trabalho
dc primciro e segundo graus c, em havendo ações cm curso contra a CONTRATADA, c cstândo o

Município de Caiati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Obieto e Pé

atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação
trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da fustiça Trabalhista, nos
termos da Sumula n" 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete
ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do [oRo

Fica eleito o Foro da Comarca de facupiranga, Estado de são Paulo, com renírncia
expressâ de qualquer outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão
resultante do presente contrato.

E por acharem justos e contratado, assinam c rubricam o presentc
contrato, em 03 (trêsJ vias de igual teor, na presença de 02 fduasJ
de direito.

s, para todos os fins

gltb cajati, 04 de âgosto de 2o21..

WÁGNER COUTO AFONSO
Waw Construções Ltda

l!í C OS S. DOMINGUES RINA

o
e Ca,atilSP

LIMA E SILVA

o

I
RG ne 608.969-3

INEI APARE
feito do M
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PREFEIII]RA MUMCPAL DE CAJATI
- Estâdo de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCh E DE NOTTFTCAÇÃO
(coNTRATOS)

CONTRÁTANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIATI
CONTRÁTADO: WAW CONSTRUçÕES LTDA
CONTRATO N989/2O2!

OBfETO: Contratação de empresa para execução de obras de reurbanização
contemplando a construção de muro de arrimo, adequação de acessibilidade e

recapeamento da Avenida Claudino Novaes no Bairro Inhunguvira - Cajati/SP.
Atendimento ao Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Regional - Contrato de
Repasse 891717 /2019/ MDR/CAIXA, conforme relacionado no Anexo I do Edital de
Concorrência ne 002 /2021.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB: luliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.42L

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0l/2011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deveÉ ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente /
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentai
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP: 11950-000 -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.cajati.so.oov. br - Cajati - SP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1, Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

LOCAL e DATÁ: Caiati, 04 de agosto de 2O21.

,1
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PREFEIIIJRA MUMCPAL DE CNATI
- Estâdo de São Paulo -

GESTOR pO ÓRGÂO/ENT!pApE

Nome: SILVÉRÍODOMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF: 729.409.758-09 RG: 22.1L7.282-B
Data de Nascimento: 02lt2/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, 11 - Bairro Jardim Santa Rita -
Caiati - SP [11.950-000]
E-mailinstitucional: obras@cajati.s ov.br
E-mail pessoal: eng.s erio@gm .com
Telefone(s): [013 99771-7427

Assinatura:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSP/SP
Data de Nascimento: 27 /10/1976
Endereço residencial completo: Rua Rio Xingu ne 132- Novo Caiati - Caiati - Sp (11.950-
000)
E-mail institucional: gabinete@caiati.sp.gov.br
E-mailpessoal: Sidnei_bico il.com
Telefonefs): (13)3854- 6

Assinatura:

Pela CONTRÁTADA

Nome: WAGNERCOUTOAFONSO
Cargo: Empresário
CPF: 546.064.896-34 RG: : 3.296.884 SSP/MG
Data de Nascimento: 14/03/7965
Endereço residencial completo: Rua Piracicaba, nq 1507 - Apartamento 09 - fardim
Paulista - Ribeirão Preto - SP (1,4090-230-)
E-mail institucional: \^,ag er(ôwarv.e ns. br
E-mail pessoal: wagner(ôwaw.eng.br
Telefone[sJ: G1) 97382-9444

g:l:ub
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Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp: lI95O-O0O -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.cajati.sp.oov. br - Cajati - Sp

Assinatura:

Pela CONTRATANTE:
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